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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ

IRECÊ • BAHIA ACESSE: WWW.IRECE.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Teotônio
Marques Dourado
Filho, n° 1 - Centro

74 3641-3116 Segunda a Sexta-feira,
das 07:30 às 13:30h.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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Secretaria do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMADES 
Prefeitura Municipal de Irecê – PMI – Tel: 3688-6522 – meioambienteirece2@gmail.com 

 

 

 

 

Dispõe sobre a INEXIGIBILIDADE DE 
LICENÇA AMBIENTAL à PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IRECÊ, CNPJ 
13.715.891/0001-04, e dá outras 
providências. 

 

O Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Irecê – SEMADES, 
fundamentadona Lei Municipal 869/2009, o Decreto 360/2019, consubstanciados pela Lei Complementar 
140/2011 e Resolução CEPRAM4.579/2018, e, 

 
Considerando Resoluções do Conselho Municipal do Meio Ambiente – CONSEMMA; 
 
Considerando que o empreendimento se enquadra no parâmetro para emissão de Dispensa 

Ambiental pelo Município, 
 
RESOLVE: 

 
Art.1º-Expedir àInexigibilidade de Licença AmbientalàPREFEITURA MUNICIPAL DE 

IRECÊ,CNPJ 13.715.891/0001-04, para execução da atividade: Programa de Pavimentação, 

Urbanização e Drenagem de diversas ruas no município de Irecê/BA conforme Extrato de Contrato n° 

0606635-15/2022 do Agente Financeiro Caixa Econômica Federal. 

 

Art. 2º - Condiciona-se a VALIDADE da presente INEXIGIBILIDADE DE LICENÇA 

AMBIENTALao pleno cumprimento das seguintes condicionantes: 

 

I – Toda e qualquer atividade que envolva a utilização de mão de obra, o uso de 

Equipamentosde Proteção Individual – EPI deverá ser obrigatório, durante todo o período em 

que demandar a execução dos serviços, em conformidade com as normas técnicas do 

Ministério do Trabalho e Emprego – MTE; 

II – Gerenciar os resíduos sólidos gerados, de acordo com as normas estabelecidas na 

legislação ambiental vigente, promovendo o seu armazenamento, coleta e destino final 

adequados, priorizando a redução, o reuso e a reciclagem dos mesmos; 

III – Armazenar e estocar os produtos químicossomente em locais com boa ventilação, longe 

de qualquer perigo que possa provocar acidente e sempreidentificados com a 

simbologiapadrão; 

IV – Fica extremamente proibida à disposição final ambientalmente inadequada de resíduos 

PROCESSO/Número: 004/INEX/SEMADES/MAI-2022 
 

 

 
 PORTARIA Nº 080/2022 
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Secretaria do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMADES 
Prefeitura Municipal de Irecê – PMI – Tel: 3688-6522 – meioambienteirece2@gmail.com 

 

perigosos e/ou contaminantes, os mesmos devem ser destinados à empresa devidamente 

licenciada (Prazo:durante a vigência); 

V – Informar à SEMADES qualquer emergência ambiental que possa ocorrer, tais como: 

incêndios, acidentes de trabalho entre outros; 

VI – Doar, na sede da Recicla Irecê, à Rua São Paulo, 257 – Bairro Fórum, resíduos sólidos 

recicláveis e apresentar comprovante, quando solicitado pela autoridade ambiental; (Prazo: 

durante a vigência– apresentar comprovantes); 

VII – Promover o treinamento dos Funcionários, visando orientar a adoção de medidas de 

prevenção de acidentes eações cabíveis imediatas para controle de situações de emergências 

de risco; 

VIII – Não realizar supressão vegetal sem previa autorização do órgão ambiental municipal; 

IX – Apresentar Relatório de Cumprimento de Condicionantes. (Prazo: no ato de renovação 

destadispensa). 

Art. 3º - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA 

GRAVE, podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta licença). 

Art.4º - Qualquer proposta de modificação no projeto original deve ser apresentada à 

SEMADES antes da realização; 

Art. 6º -Esta Inexigibilidade é de competência exclusiva da regulamentação ambiental, que não 

isenta o empreendimento de outras obrigações legais com a Fazenda Pública. 

Art. 7º-A referida pode ser revogada nos casos de alteração da legislação vigente. 

Art. 8º - Esta Inexigibilidade entra em vigor na data de sua publicação e tem validade de 2 

anos. 

 

 

Irecê-BA, 04 de maio de 2022. 

 

 
 

Flávio Rodrigues Cordeiro dos Santos 
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Decreto: 141/2021 
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Irecê-BA, 04 de maio de 2022. 

 

 
 

Flávio Rodrigues Cordeiro dos Santos 
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Decreto: 141/2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 
 

AVISO DE SUSPENSÃO DE SESSÃO DE LICITAÇÃO 
CARTA CONVITE nº 001/2022 

 
O Município de Irecê/Ba, torna público a suspensão da sessão do procedimento licitatório na modalidade 
CARTA CONVITE, autuada sob o nº. 001/2022, referente a contratação de empresa especializada para 
execução de serviços de aerofotogrametria com processamento de imagens e levantamentos 
topográficos no Município de Irecê/BA. Ao tempo em que comunicamos aos interessados a 
SUSPENSÃO DO CERTAME. Maiores inf. das 08:00 as 12:00. Joazino A. Machado/Pres. CPL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 
 

AVISO DE SUSPENSÃO DE SESSÃO DE LICITAÇÃO 
CARTA CONVITE nº 001/2022 
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execução de serviços de aerofotogrametria com processamento de imagens e levantamentos 
topográficos no Município de Irecê/BA. Ao tempo em que comunicamos aos interessados a 
SUSPENSÃO DO CERTAME. Maiores inf. das 08:00 as 12:00. Joazino A. Machado/Pres. CPL. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 
RESULTADO DE JULGAMENTO  

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 006/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PA011104/2022 

N° DA LICITAÇÃO: 933032 
 

 
O Município de Irecê/Ba, comunica o resultado de julgamento do Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 006/2022, 
objetivando a contratação de empresa para aquisição de cestas básicas para distribuição fracionada as famílias que se 
encontram em vulnerabilidade social do Município de Irecê/Ba, em favor da empresa: IGOR RODRIGUES LOPES LTDA - 
CNPJ Nº 39.579.234/0001-70, no valor total de R$ 71.985,60 (setenta e um mil novecentos e oitenta e cinco reais e sessenta 
centavos). Data de assinatura: 05/05/2022. Autos no setor de licitação da Prefeitura, sito na Rua Lafayete Coutinho, s/n, 
(Antigo Fórum), Centro, Irecê/BA. Carla Cristiane Rocha Ferreira – Pregoeira. 
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